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DECRETO N°370, DE Ol de OUTUBRO de 2.002 

NOI\'IEIA IVIEMBROS DO CONSELHO 
MUNICiPAL DE ACOMPANHAMENTO E. 
CONTROLE DO FUNDO DE 1\'IA~UTENÇÃO. E 
DESEN\'OLVII\1ENTO DO ENSII'~O 

FUNDAI\IENT AL E VALORIZAÇÃO DO 
l\1AGISTÉRIO 

JOÃO ADIRSON PACHECO .. Prefeito Municipal de Esp1rito Santo do Turvo. 
lo de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 2° da Lei 
6199~ 

DECRETA: 

Artigo 1 o Fican1 non1eados cotno 1nen1bros do Conselho Municipal .de 
npanhamento e Controle Socjal do Fundo de Manutençà() e DesenvolvirnentQ do 
10 Fundatnental e Valorização do Magistério, as seguintes pessoas: 

ELISANGELA APARECIDA DE I\1ELO - Representante titular da Secretaria 
1icipal de Educação: 

CLAUDIANE FERREIRA BUENO DE SOUZA - Representante suplen\e da 
~taria Municipal de Educação 

ROSILENE CEQUETTI ROSA- Representante titular dos servidores 1 das 
1as Municipais do Ensino Fundatnental: 

ROSINEY AL \ 7ES l\10REIRA DE FREITAS - Representante suplente dos 
dores das Escolas Municipais do Ensino Fundatnental ; 

ORZELIA GABRIEL - Representante titular do Conselho Municip~l de 
:ação; 

W AG ER ANTO 10 GUICHO - Representante suplente do Con~elho 
icipal de Educação; 

l\·IARIA ELISA DE OLI EIRA MAGRI - Representante Titular de pa}s de 

I )S 

MARIA CÍCERA ZUNTINI - Rt=presl:ntantc Supleute dt: pais uc alunos 
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SELMA FÁTIMA DE OLIVEIRA MAIA - Representante titular de 
rc essores das Escolas Municipais 

SILl\tlARA CRISTII~A ROSALEN LOPES- Representante suplent(f de 
rc ~ssores das Escolas Municipais 

Artigo 2o Os tnembros notneados no artigo 1 o nada receberão pelos seus seryiços 
~ =JUais serão considerados relevantes serviços prestados ao tnunicípio. 

Artigo 3° O rnandato dos Inetnbros do Conselho será de 02 (dois) anos, vedada a 
~c~ndução para o mandato subsequente. 

Artigo 4v Compete ao Conselho: 
I - Acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos 

'undo: 
II- Supervisionar a realização do Censo Educacional Anual: 
lll- Exatninar os registros contábeis e demonstrativos gerências tnensat~ e 

1izados relativos aos recursos repassados ou retidos à conla do Fundo. 

Artigo 5° O Conselho Terá autonotnia etn suas decisões . 

Artigo 6° As reuniões ordinárias do Conselho serão realiL.adas tnensahnentS! , 
ta presença de, pelo tnenos, metade de seus tnembros, podendo ha\er con\oc~ào 
'aordinária, através de cotnunicaçào esctita, pôr qualquer c.le seus tnetnbros, ou pelo 
=eito. 

Artigo 7° Este decreto entrará etn vigor na data de sua publicação, revogad<JS as 

•osições etn contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, O I de Outubro de 2.002 

1-81 -Centro- Fones: (0 .. 14) 3375-1214-3375-1211 -Fax 3375-1184- CEP 18935-000 - Esp1rito Santo do Turvo- SP 


